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DECISÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, em reunião ordinária realizada
nesta data, aprovou o Parecer da relatora (0643151), favorável ao recurso
impetrado pelo interessado professor JOSENILDO SANTOS DE SOUZA, no
sentido de:

I ) INSERIR o nome do interessado no PCDT -  triênio 2021/2023,
considerando que o Instituto de Natureza e Cultura - INC deve deliberar o ano
de saída do servidor, bem como observar o disposto no § 3° do art igo 71 da Lei
nº 10.741/2003, que preconiza prioridade às pessoas com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos.

I I ) CUMPRIR o que determina o Art. 37 (CF/88), referente à
legislação de Acesso à Informação e Transparência Pública, a Lei nº
12.527/2011 e o Decreto nº 7.724/2012, para que atendam aos marcos legais e
publiquem todas as decisões proferidas por seus Conselhos e Colegiados.

 

 

Em Manaus, 11 de agosto de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA,
Presidente, em 12/08/2021, às 08:58, conforme horário oficial de Manaus,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0648622 e o código CRC 859295D1.
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